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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL


Ata de Reunião Ordinária nº 01/2022

[bookmark: _Hlk95813771][bookmark: _Hlk58398608]Aos vinte quatro dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Vereadores, às 18h30min, os vereadores João Roque Boll, Daiana Vanessa Bald e Luis da Silva. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: Projeto de Lei nº 65/2021 - Autoriza o Poder Executivo a realizar a baixa de créditos não tributários prescritos. Emenda nº 07/2021 - modifica o texto do art. 2º e inclui o Parágrafo único e incisos I, II e III ao mesmo artigo, ambos do Projeto de Lei nº 65/2021. Projeto de Lei nº 103/2021 e Mensagem retificativa- Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação temporária e institui cadastro reserva para contratação temporária de vinte professores, destinado ao atendimento emergencial de necessidade temporária e de excepcional interesse público, nas escolas da rede pública municipal de ensino. A mensagem retificativa altera o § 1º do art. 1º do projeto, reduzindo o prazo de vigência dos contratos, de um ano para seis meses, renovável uma única vez até 31/12/2022; Projeto de Lei nº 104/21 e Mensagem retificativa- Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente e sob regime emergencial e de excepcional interesse público até 15 (quinze) monitores de creche. A mensagem retificativa altera o § 1º do art. 1º do projeto, reduzindo o prazo de vigência dos contratos, de um ano para seis meses, renovável uma única vez até 31/12/2022. Projeto de Lei Legislativa nº 01/2022 - Cria o Banco Municipal de Materiais Ortopédicos no Município de Três Passos/RS. Emenda nº 01/2022 - suprime os arts. 2º e 5º e altera o art. 1º do Projeto de Lei Legislativa nº 01/2022.  Projeto de Lei Legislativa nº 02/2022 - Dispõe sobre a disponibilização e identiﬁcação de brinquedos adaptados para crianças com deﬁciência, inclusive visual, ou com mobilidade reduzida em espaços públicos municipais de Três Passos/RS. Emenda nº 02/2022 - suprime o art. 3º e altera o art. 2º do Projeto de Lei Legislativa nº 02/2022. Projeto de Lei Legislativa nº 03/2022 - Dispõe sobre a instalação de câmeras de monitoramento de segurança nas escolas públicas municipais e cercanias. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: Projeto de Lei nº 65/2021 e Emenda nº 07/2021 – A orientação técnica já havia se manifestado pela viabilidade jurídica da proposição e da emenda. O Relator designado, João Boll, requereu vistas do projeto. Projetos de Lei nº 103/2021 e nº 104/2021 e Mensagens retificativas – A orientação técnica concluiu pela viabilidade jurídica das proposições, especialmente após a apresentação da mensagem retificativa. O Relator designado, João Boll, proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros. Projetos de Lei Legislativa nº 01/2022 e nº 02/2022 e Emendas nº 01/2022 e nº 02/2022 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade jurídica das proposições e respectivas emendas. O Relator designado, João Boll, proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei Legislativa nº 03/2022 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade jurídica da proposição. A Relatora designada, Daiana Bald, proferiu voto favorável e foi seguida pelos demais membros. VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovados por unanimidade os projetos de lei ordinária nº 103/2022 e nº 104/2022, as emendas nº 01/2022 e nº 02/2022 e os projetos de lei legislativa nº 01/2022, 02/2022 e 03/2022. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente. VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovados por unanimidade os projetos de lei ordinária nº 103/2022 e nº 104/2022, as emendas nº 01/2022 e nº 02/2022 e os projetos de lei legislativa nº 01/2022, 02/2022 e 03/2022. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente.
Presidente: João Roque Boll _______________________________

Vice Presidente: Daiana Vanessa Bald _______________________

Suplente: Luis da Silva ____________________________________
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